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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 17 de nove-lbro de 1959 

of/445/59 

Senhor Presidente 

Estamos encaminhando a apreciaçao desse Poder Legislativo, 
o nrc eto de'Lei incluso de n°- 278 , desta data, que autoriza a 
aquisiçao de diversos ilcveis nesta cidade. - 

As áreas que a Municinalidade se propõe adquirir , são 
de propriedade do Sr.ângelo Salton e sij- uan-se junto a Travessa 
Moron, sendo todas elas necessárias a abertura da continuação 
da rua Assis Brasil, que ligará esta a Gal.Gones Carneiro proxi-
midades da ponte seca. 

Tendo acertado preço e condições de Paga -lento, estamos 
solicitando a devida autorização legislativa para que o negocio 
possa ser feito. 

O preço e bastante 
tambe'n bastante favoráveis. 

razoavel e 	condleoes de pagamento, as 

Existindo ainda verba orçamentaria para cobertura da 
. 	. desneza 	a aquisiçao desses imóveis anigavèlriente satisfará 

afilas as partes e o assunto ficara e'cerrado, podendo a Prefei- 
tura Iã 	 áreas. 

Eram
de imediato utilizar-se das referidas  

Eram esfas Sr.Presidente as ponderaçoes que em torno 
do assunto jul,_amos oportuno fazer. 

Aproveitamos o ensejo_para reiterar-vos nossos protes-
tos de estina e apr 

/5 ' 
Jose Mario :.ionaco 

Prefeito 
Sua Senhoria 
O Senhor 4.n .21eto Adorindo 

A DD. Presidente da Ca .nara de 
Nesta cidade  

Tedesco 
Vereadores 

   

// 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
r°273 

de 17 de novembro de 1959 

AUTORIA A AQUISIÇZO DE DIVER-
SOS MOVEIS.- 

JOSá MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gon- 
çalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu san-
ciono a seguinte` Lei: 

Art212- rica o Poder Executivo autorizado a adquirir A 
com todas as cazitelas legais 	de ANGELO SAUTON , diversas areas de 
terras , sitas a Travessa Moron, nesta cidade, partes integrantes 
do antigo lote rural n2  142 da Estrada Geral 	assim caracterizadas: 

a)-Área de aproximadamente 308 metros quadrados, cor-
finando:Norte,,na extensao de 28,00 metros com a Travessa Peribebui; 
Sufi, na mesma extensao de 28,02 metros com propriedade do Sr.Tran-
quilo Caineli;Lese, na exten2ao de 11,00 metros com a Travessa 
ron e Oeste, tambem na extensas de 11,00 metros com propriedade de 
Albano Sasso; 

b)-Área de aproximadamente 136,50 metros quadrados, 
de forma trapezéidal com as seguintes conrrontaçoes:Morte, na exte 
sao de 2,80 metros com propriedade do vendedor;Sul, na_extensao de 
10,00 metros com a Travessa l'eribebui'Peste, na extensao de 23,00 
metros com terras do vendedor e Oeste, na ectensao de 22,00 metros 
com a Travessa Peribebui e ppopriedade de Floriano Betoni; 

c)- Arca de aproximadamente 50,20 metros qu4drados de 
forma trapezoidal, confinando:TTorte, na extensao de 3,52 metros com 
terras que sao ou que foram do vendedor ;Sul, nu extensao de 110() 
metro com a Travessa Peribebui;Leste,  n  extensao de 22,00 metros 
com a Travessa Moron e Oeste, na extensao de 22,30 metros com ter-
ras do vendedor. 

Art222- O custo total dos imóveis constantes da pre-
sente Lei,e de Cr$155.000,0n(cento e cincoenta e cinco mil cruzei-
ros), 'agaveis da seguinte maneira: Cr$30.000;00(trinta mil cruzei-
ros), no ato da assinatura, da escritura de compra e venda e os res-
tantes Cr$125.000,00(cento e vinte e cinco mil cruzeiros), 50% a 
séis (6) meses do primeiro pagamento e os restantes 50% a um ano de 
prazo do primeiro pagamento, sem juros. 

Art232- às despesas decorrentes da nuisiçgo 
moveis e atribuídas ao corrente exercicio, correrao pela verba codi- 
go geral 8.89.4- Despesas Diversas 	letra "a" da atual Lei de Meios.  

Art242- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi-
caça° revoadas as dispoãiçoes em contrario. 

ahine e do Pr eito Municipal, em 17 de novembro 1959 

Jose Mário Monaco 
	no Livro de Leis n.o 

Prefeito 	a f 1. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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